
Lei Municipal nº 1.317/2006
Abre crédito especial ao orçamento vigente e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE, POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS APROVOU E EU, GERALDO GOMES DE SOUZA, PREFEITO MUNICIPAL,  SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica aberto ao orçamento vigente, o crédito especial abaixo especificado:

204 – Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Meio Ambiente

04 – Administração     

122 – Administração Geral                   

012 – Apoio Administrativo                

0038 – Manutenção da Secretaria Municipal de Turismo e Cultura

3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica

Valor R$-1.000 (mil reais)
204 – Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Meio Ambiente

18 – Gestão Ambiental

542 – Controle Ambiental                    

030 – Preservação Ambiental               

0041 – Usina de Reciclagem de lixo                            

3.3.90.36 - Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física

Valor R$-1.000 (mil reais)
207 – Secretaria Municipal de Assistência Social

08- Assistência Social

243 – Assistência à Criança e ao Adolescente

005 – Atenção à Criança e ao Adolescente

1001 – Projeto Jovem Cidadão

3.3.90.48 – Outros Auxílios Financeiros – Pessoa Física

Valor R$-8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais)
Valor Total: R$ 10.400,00 (dez mil e quatrocentos reais)

Art. 2º - Fica anulado no mesmo valor, a seguinte dotação do orçamento vigente, como recurso financeiro para a abertura do crédito especial constante do artigo anterior.

2.4 - Secr. Mun. Turismo, Cult. Meio Ambiente

2.4.0 - Secr. Mun. Turismo, Cult. Meio Ambiente
204001854103020042  Proteção e Conservação do Meio Ambiente

4.4.90.51                        R$ 2.000,00
2.7 - Secretaria Municipal  Assistência Social

2.7.0 - Secretaria Municipal  Assistência Social
207000824300520060  Apoio ao Programa de Combate as Drogas

3.3.90.36                       R$ 6.000,00

207000824300520062  Atenção ao Jovem e ao Adolescente

3.3.90.36                       R$ 2.400,00

Valor Total: R$ 10.400,00 (dez mil e quatrocentos reais)

Art 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua promulgação.

Lima Duarte-MG, 19 de setembro de 2006.

Geraldo Gomes de Souza - Prefeito do Município de Lima Duarte

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração
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